
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Secretaria de Saúde

TERMO DE CONVÊNIO N° 02/2025

TERMO DE CONVÊNIO PARA REPASSE DE VALORES REFERENTE

À HABILITAÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO - ADULTO

VISANDO A ESTRUTURAÇÃO DA UNIDADE PARA O

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EM SAÚDE MENTAL COM
ATENDIMENTO INTEGRAL E CONTÍNUA AS PESSOAS COM

NECESSIDADES RELACIONADAS AO CONSUMO DE ÁLCOOL,

CRACK E OUTRAS DROGAS, FUNCIONAMENTO 24 HORAS, NO

COMPONENTE DE ATENÇÃO RESIDENCIAL DE CARÁTER

TRANSITÓRIO CONFORME PORTARIA N 121 DE 25 DE JANEIRO

DE 2012 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE CASCAVEL-PR E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ - CISOP.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CASCAVEL- FMS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua

Pernambuco, nº 1900, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n° 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Saúde Sr. ALI HASSAN HAIDAR, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na cidade de Cascavel-PR, portador de Cédula de Identidade n°

10.360.864-3, inscrito no CPF sob n° 067.329.399-80, neste ato denominado

MUNICÍPIO DE CASCAVEL eo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do

Paraná, denominado CISOP, inscrito no CNPJ sob on° 00.944.673/0001-08, com

domicilio tributário no Município de Cascavel, Estado do Paraná, localizado na Rua

da Bandeira, nº 1.991, Bairro Centro, neste ato representado por seu Presidente

VLADEMIR ANTONIO BARELLA, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de

IGUATU/PR, portador da Cédula de Identidade n° 3462360-0 e CPF n° 333.437.561-

72, acordam, ajustam e firmam o presente Termo de Convênio para repasse de valores

referente habilitação de custeio do CAPS ad III, visando a estruturação da unidade

para o desenvolvimento de ações em saúde mental com atendimento integral e

contínuo a pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de álcool, crack e

outras drogas com funcionamento 24 horas, no componente de atenção, conforme

Portaria n °130 de 26 de Janeiro de 2012, sobre o qual estão dispostas as cláusulas

a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das

partes.













CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Termo de Convênio será de 12 (doze) meses a contar a partir da

sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DO FISCAL DE CONVÊNIO

Fica nomeada a Sra. Ana Carolina dos Santos Felippe, CPF nº 059.252.519-89, para

ser fiscal do convênio em conformidade com o previsto no Decreto Municipal

17.872/2023;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas

do presente Termo de Convênio, o da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná.

E por estarem, O MUNICÍPIO DE CASCAVEL e O CISOP - Consórcio Intermunicipal

de Saúde do Oeste do Paraná, de pleno acordo com o disposto neste Termo de

Convênio, firmam-no, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e

por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cascavel, 01 de janeiro de 2025.
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Testemunhas:



ANEXO1

DETALHAMENTO DOS ELEMENTOS DE DESPESAS

Tem o presente a finalidade de apresentar o detalhamento dos elementos de

despesas a serem utilizados para repasse dos recursos referente à habilitação

e custeio da Unidade de Acolhimento -Adulto, visando à estruturação de unidade

para o desenvolvimento de ações em saúde mental com a atenção integral e

contínua a pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de álcool, crack

e outras drogas com funcionamento 24 (vinte quatro) horas em todos os dias da

semana, de acordo com a Portaria n° 121 de 25 de Janeiro de 2012 Ministério

da Saúde, conforme segue:

PARCELA MENSAL- REPASSE DE CUSTEIO

Descrição- Previsão Orçamentária

Outras Despesas De Pessoal e Encargos

Outros Serviços de Terceiros - PJ

ا
ن

3.1.71

3.3.71


